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FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABAETETUBA
Instituído pelo Decreto nº 188/2013 de 11 de junho de 2013

REGIMENTO INTERNO DA PRÉ-CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABAETETUBA 2026

CAPÍTULO I

DA REALIZAÇÃO DA PRÉ-CONFERÊNCIA POR TERRITÓRIO


Art. 1º - O Plano Municipal de Educação (PME) é um documento decenal com força de Lei e da sociedade civil organizada, que estipula metas e estratégias para os 19 objetivos que direcionam a política educacional no município, no sistema de responsabilidades conjuntas entre os entes federados: União, Estado do Pará, município de Abaetetuba. Tem-se como referência a Lei 15.388, do Plano Nacional de Educação, homologada no dia 14 de abril de 2026, documento norteador para implementação das políticas públicas de afirmação para garantia da qualidade com equidade da educação em nível nacional. 

Art. 2º - O Fórum Municipal de Educação, articulado com a Secretaria Municipal de Educação e Conselho Municipal de Educação, Diretoria Regional de Educação de Abaetetuba, mediará a Pré-Conferência Municipal de Educação 2026, por meio de estudo, análise e encaminhamentos participativos e compartilhados no formato de grupos de trabalhos, cuja a finalidade é discutir e definir proposições coletivas sobre a exequibilidade das metas e estratégias para  elaboração do novo Plano Municipal de Educação de Abaetetuba, no período 2026 a 2036.

Art. 3º - O Fórum Municipal de Educação, realizará nos dias 6, 7 e 8 de maio de 2026 a Pré - Conferência Municipal de Educação de Abaetetuba, com o Tema “Educação Democrática com equidade e qualidade social”.
§1º - A Pré-Conferência Municipal de Educação de Abaetetuba por território contempla a participação de delegados inscritos via Google Forms, sendo 2 representantes de cada Escola da Rede Municipal, Estadual e Particular da zona urbana (sede) e zona rural (estradas, ramais e ilhas), das Entidades Governamentais e Não governamentais e dos Movimentos Sociais; com metodologia de 13 Grupos de Trabalho que debaterão 19 objetivos  e discutirão  proposições de Metas e estratégias para o PME 2026 – 2036.

Art.4º- Os Grupos de Trabalho serão organizados da seguinte forma:
GT 1: Objetivo 1 - Acesso à Educação infantil e Objetivo 2 – Qualidade da Educação Infantil;
GT 2: Objetivo 3 – Alfabetização;
GT 3: Objetivo 4 - Acesso, Trajetória e Conclusão no Ensino Fundamental e Ensino Médio e Objetivo 5 – Aprendizagem no Ensino Fundamental e Médio;
GT 4: Objetivo 6 - Educação Integral em Tempo Integral 
GT 5: Objetivo 7 - Conectividade, Educação Digital e Integração das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDICs) à Educação;
GT 6: Objetivo 8 – Sustentabilidade Socioambiental na Educação e Objetivo 9 – Educação Indígena, Educação do Campo e Educação Escolar Quilombola; 
GT 7: Objetivo 10 – Educação Especial Inclusiva e Educação Bilingue de Surdos;                  
GT 8: Objetivo 11 - Educação de Jovens, Adultos e Idosos; 
GT 9: Objetivo 12 – Acesso, Permanência e Conclusão na Educação Profissional e Tecnológica e Objetivo 13 – Qualidade na Educação Profissional e Tecnológica;  
GT 10: Objetivo 14 – Acesso, Permanência e Conclusão na Graduação; Objetivo 15 - Qualidade na Graduação e Objetivo 16 – Pós – Graduação Stricto Sensu;
GT 11: Objetivo 17 – Formação e Valorização dos profissionais da Educação Básica;  
GT 12: Objetivo 18 – Participação, Controle Social e Gestão Democrática na Educação Pública; 
GT 13: Objetivo 19 – Financiamento e Infraestrutura da Educação.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS 

Art. 5º - A Pré-Conferência Municipal de Educação tem por objetivos:

I – O OBJETO GERAL:

Promover debates e análises das diagnoses dos territórios, metas, estratégias e propositivas para elaboração da Lei do Plano Municipal de Educação (2026 – 2036) com participação de representantes dos territórios (sede, estradas, ramais e ilhas) de Abaetetuba. 

II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Promover uma participação democrática para subsidiar o novo Plano Municipal de Abaetetuba 2026- 2036.
· Identificar os problemas e as necessidades educacionais do território;
· Eleger delegados para Conferência Municipal de Educação (2026);

[bookmark: _Hlk86673695]                                        CAPÍTULO III

                                DA PROGRAMAÇÃO

Art. 6º - A Pré-Conferência Municipal de Educação de Abaetetuba tem como Programação:
[bookmark: _Hlk228864931] DIA: 06/05/2026 - Quarta-feira. 
MANHÃ: 
· 7:30 às 10:30 - Credenciamento; 
· 8:30 às 8:40 – Apresentação da Mística; 
· 8:40 - Solenidade de Abertura (Prefeita de Abaetetuba; Secretário de Educação; Presidente da Câmara; Presidente do FME; Presidente do CME; Representante do MPPA; Representante dos Movimentos Sociais (MORIVA, ADEMA e SINTEPP); Coordenadora do FNE; Coordenadora do FEE/PA; Coordenador do Campus da UFPA/Abaetetuba, Diretora da IFPA/Abaetetuba, Diretor do Diretoria Regional de Ensino – DRE, Diretor da Faculdade da Amazônia/FAM).
· 9:50 – Painel de diálogo sobre o PME (2026 -2036)
              Tema: “Educação democrática com qualidade e equidade social”
· Professora Miriam Fábia Alves – Profa. Dra. da UFG, diretora financeira da Anped e pesquisadora em políticas educacionais; Coordenadora do Fórum Nacional de Educação (FNE).
· Professora Ana Rosa Peixoto – Coordenadora do Fórum Estadual de Educação (FEE);
· Mediador – Prof. Dr. Alberto Damasceno (UFPA e FEE)  
      • 11:00 – Leitura e aprovação do Regimento; 
      • 12:00 – Intervalo do Almoço; 
               LOCAL:  Centro de Evento Nossa Senhora da Conceição (Barraca de Conceição).
           
TARDE: 06/05 – Território do Campo/Quilombola
     • 14:00 às 17:00 – Grupos de Trabalhos por território – apreciação e aprovação dos 19 objetivos com suas metas e estratégias.
· LOCAL:  Escola Estadual Basilio de Carvalho.
· PÚBLICO-ALVO – Delegados do Campo (estradas, ramais e ilhas), representantes das instituições de ensino estadual, municipal e particulares; entidades governamentais e não governamentais, sociedade civil organizada e movimentos sociais.  
MANHÃ: 07/05 – Território do Campo e Quilombola
• 7:30 às 11:30 – Continuidade dos Grupos de Trabalhados (Gts) por território; 
    Apreciação e Aprovação dos 19 objetivos, metas e estratégias; 
· LOCAL - Colégio São Francisco Xavier
·  PÚBLICO-ALVO – Delegados do Campo (estradas, ramais e ilhas), representantes das instituições de ensino estadual, municipal e particulares; entidades governamentais e não governamentais, sociedade civil organizada e movimentos sociais. 
·  11:30 às 12:00 - Eleição dos delegados por GT, para a Conferência Municipal de Educação.
· 12:00 - Intervalo para Almoço 

TARDE 07/05: Território da Sede
· 14:00 às 17:00 - Grupos de Trabalhos (Gts) por território; 
    Apreciação e Aprovação dos 19 objetivos, metas e estratégias; 
· LOCAL - Colégio São Francisco Xavier
·  PÚBLICO-ALVO – Delegados da Sede, representantes das instituições de ensino estadual, municipal e particulares; entidades governamentais e não governamentais, sociedade civil organizada e movimentos sociais. 

DIA: 08/05/2026 – Território da Sede
MANHÃ:
· 7:30 às 11:30 – Continuidade dos Grupos de Trabalho (Gts) do território da Sede; 
    Apreciação e Aprovação dos 19 objetivos, metas e estratégias; 
· LOCAL – EMEF Mariuadir Santos
·  PÚBLICO-ALVO – Delegados do Sede, representantes das instituições de ensino estadual, municipal e particulares; entidades governamentais e não governamentais, sociedade civil organizada e movimentos sociais. 
·  11:30 às 12:00 - Eleição dos delegados por GT, para a Conferência Municipal de Educação.

Art. 7º - Os debates realizados nos GTs da Pré-Conferência Municipal de Educação deverão orientar-se por uma visão ampla, abrangente, inclusiva e sistêmica da educação, primando pela garantia do processo democrático, pelo respeito mútuo entre os/as participantes, pela promoção da pluralidade de ideias, identidades e expressões, pela consideração à representatividade dos segmentos e setores sociais e pelo fortalecimento da articulação entre os entes federados.

CAPÍTULO IV
	
DA METODOLOGIA

Art. 8º - A Pré-Conferência Municipal de Educação 2026 será presidida pelo Fórum Municipal de Educação em parceria com Secretaria Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Educação, 3ª Diretoria Regional de Educação (3ª DRE) de Abaetetuba e as entidades da sociedade civil organizada.

Art. 9º – As Pré-Conferências serão realizadas em 3 (três) dias para contemplar a escuta dos povos dos diversos territórios do município de Abaetetuba. O momento focal se dará nos Grupos de Trabalho conforme os objetivos propostos do Plano Nacional de Educação a ser referendado no PME de Abaetetuba. – Os objetivos serão distribuídos por coordenações das comissões temáticas. Sendo GT 1- Objetivo 1 e 2; GT 2 – Objetivo 3; GT 3 – Objetivo 4 e 5; GT 4 – Objetivo 6; GT 5 – Objetivo 7; GT 6 – Objetivo 8 e 9; GT 7 – Objetivo 10; GT 8 – Objetivo 11; GT 9 – Objetivo 12 e 13; GT 10 – Objetivo 14, 15 e 16; GT 11 – Objetivo 17; GT 12 – Objetivo 18; GT 13 – Objetivo 19.

 Art. 10 – Para a condução dos trabalhos de sistematização dos grupos de trabalho, se faz necessário assegurar a presença de membros da coordenação responsável dentro de comissão temática do Fórum Municipal de Educação de Abaetetuba.

Art. 11 – O(A) coordenador(a) deverá eleger um(a) secretário(a) e um(a) relator(a) dentro do Grupo de Trabalho, que auxiliarão na condução dos trabalhos, registros e anotações, além do preenchimento da ata que deverá ser assinada pelo(a) coordenador(a), secretário(a) e relator(a) do GT.

Art. 12- A coordenação do GT conduzirá a apreciação do Documento Base para as Pré-Conferências do município de Abaetetuba onde constam Diagnose, Objetivos, Metas e estratégias.

Art. 13 - Os grupos de Trabalhos dos 19 Objetivos terão as seguintes etapas:

I - Apresentação da Coordenação, do secretário e do relator;
II - Leitura das Emendas aos respectivos objetivos, identificação de destaques, por meio do levantamento de crachá, discussão e aprovação;
III - Recebimento, por escrito, e inclusão de emendas no relatório dos destaques que tratam o Inciso II;
IV - Discussão dos destaques e encaminhamentos das deliberações aprovadas.

Art. 14- As discussões realizadas nos grupos de trabalhos sobre os 19 objetivos devem se limitar ao conteúdo do Documento-base, do Relatório de Emendas e com embasamentos de acordo com os objetivos do PNE (2026) e as leis vigentes, bem como dos relatórios das oitivas realizadas. 

Art. 15 - As Emendas sobre o Documento-base do FME, serão consideradas de 04 (quatro) tipos:
I - Aditivas - Emenda que propõe acréscimo de disposições ao texto da proposição inicial;
II - Supressivas - Emenda que propõe retirada de parte da proposição inicial;
III - Substitutivas - Emenda que propõe alterações pontuais de mérito ao texto de uma proposição, mantendo, entretanto, suas linhas gerais;
IV - Aglutinativas - Emenda que visa a fundir novos parágrafos ao texto de proposição inicial.
Art. 16 - O processo de síntese do conjunto das Emendas recebidas para a elaboração do Documento Base, a ser coordenado pelo FME, obedecerá à seguinte diretriz:

I- Serão consideradas as Emendas que obtiverem aprovação por maioria simples dos votos nas assembleias das pré-conferências dos Territórios;
II – Para serem validadas as Emendas deverão ser enviadas à Comissão de Sistematização conforme estas orientações, até o dia 13/5 (4ª feira).
III - Havendo posicionamento divergente quanto ao mérito de qualquer emenda destacada do Relatório de Emendas desta Pré-Conferência, a coordenação dos trabalhos deve garantir uma defesa favorável e uma contrária, através do processo de votação e ao final ser aprovada pelos delegados presentes.

Art.17. Serão aceitas apenas as emendas votadas e aprovadas, que tenham obtido maioria simples do total de participantes das assembleias;
Art. 18 - As emendas poderão sofrer ajustes de redação a partir de acordos ou consensos formulados por ocasião do processo de votação no GT, vedada a alteração sem perder a essência da proposta.
                                           
Art. 19 - As emendas analisadas e aprovadas nos GTs das Pré-Conferências Municipais (sede e campo) serão incluídas com atualizações no Documento-Base do Plano Municipal de Educação (PME 2026-2036) 

Art. 20 - O FME, a partir dos relatórios dos GTs, realizará a sistematização do Documento-Base para a Conferência Municipal de Abaetetuba.

Art.21. As emendas ao Documento-base do FME deverão ser encaminhados exclusivamente por Email, para o endereço eletrônico forumeducacaoabaetetuba@gmail.com;

CAPÍTULO V

DA ESCOLHA DE DELEGADOS

Art. 22 - A escolhas de delegados para participação desta Pré-Conferência Municipal de Educação se deu de forma democrática contemplando todos os setores do território de Abaetetuba e distribuídos de acordo com o quadro a seguir:
 
Quadro 1
	INSTITUIÇÕES
	Nº DE DELEGADOS

	Urbano-Sede
	216

	Rural Estradas/Ramais
	111

	Rural-Ilhas
	181

	TOTAL PARCIAL
	508

	Não delegados (10%)
	51

	TOTAL FINAL
	559


Fonte: FME/2026
                        
                      
Art. 23 – Na garantia da participação dos delegados na Pré-conferência Municipal de Educação de Abaetetuba foram designadas 2 (duas) vagas, via inscrição google Forms, para cada Instituição Superior, Escolas Estaduais, Municipais e particulares, Entidades Governamentais e Não Governamentais, Movimentos Sociais, entidades credenciadas no FME, coordenadores das comissões temáticas e 10% de ouvintes (51) a serem credenciados no local do evento até o horário das 10h do dia 06/05/2026, com direito de expressão.
PARAGRAFO ÚNICO: O número de delegados credenciados aptos a votar e o número de ouvintes deverá ser anunciado no início das atividades da Pré-Conferência.

Art. 24 - Podem participar como ouvintes, apenas com direito a expressão: representantes da sociedade civil organizada, representantes do Poder Público local, de segmentos educacionais, de movimentos sociais, de pais, de estudantes, de entidades que atuam na área da educação, e dos(as) profissionais da educação, de estudantes.
Art. 25 - A ELEIÇÃO dos delegados para a Conferência Municipal de Educação se dará por escolha democrática e participativa, em tempo hábil aos momentos de discussão de cada GTs. Será garantido o quantitativo de 50%, proporcional ao número de delegados presentes em cada grupo de trabalho.
PARÁGRAFO ÚNICO: A efetivação da Eleição será garantida com registro em ata do coordenador do GT, com identificação pessoal dos delegados eleitos para a Conferência Municipal de Educação de Abaetetuba.

Art. 26-São membros natos para a Conferência Municipal de Educação: Coordenadora do Fórum Municipal de Educação; Secretário Municipal de Educação; Presidenta do Conselho Municipal de Educação; Dirigente da DRE de Abaetetuba, técnica do FME de Abaetetuba; membros da Comissão de sistematização (4 vagas).


                                  DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 27 -.  Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Coordenação Geral da Conferência.
                                           
                                       
                                                                       Abaetetuba, 6 de maio de 2026.           
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